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CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA

RESOLUÇÃO 025/2026
PROCESSO 24.0.000144106-6

 

O CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA – COMUI, no uso de suas
atribuições legais, nos termos da Lei nº 444/2000, e por maioria absoluta de seus
membros,
 

RESOLVE:
 

Art. 1º Fica aprovado o indeferimento da solicitação apresentada pela Entidade Asilo
Padre Cacique, por meio do Ofício nº 015/2026, de 25 de junho de 2026 (SEI nº
40027487), referente à prorrogação da vigência da Carta de Captação nº 008/2024,
do projeto "A Esperança Tem um Lar: Sua Doação Faz a Diferença no Asilo Padre
Cacique".
 

Art. 2º O indeferimento decorre da inexistência de enquadramento na legislação
vigente para esse tipo de solicitação.
 

Sessão Plenária nº 020/2026 do COMUI, realizada em 30 de junho de 2026.
 

ANGELA GUBERT, Presidente do COMUI.
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